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1. APRESENTAÇÃO 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas – Campus Satuba, torna público que estão abertas as inscrições de propostas de projetos científicos aplicados a todas as áreas do conhecimento através do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) que obedecerá ao disposto neste edital. 

2. FINALIDADE 

O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) é um programa centrado na revelação de novos talentos em todas as áreas do conhecimento, administrado pelo Departamento de Produção, Pesquisa e Inovação junto à Coordenadoria de Apoio à Pesquisa e ao Empreendedorismo e o Comitê de Pesquisa, sendo fomentado financeiramente pelo IFAL - Campus Satuba. Este edital é voltado para alunos, regularmente matriculado nos cursos técnico e superior tecnológico do presente Campus, e tem como objetivo principal a formação de novos pesquisadores através da participação ativa em projetos de pesquisa que possuam qualidade e aplicabilidade no desenvolvimento regional. 

3. PERÍODO DE INSCRIÇÃO DE PROJETOS 
Inscrição: 17 a 19 de maio de 2010
Local: Antessala da Direção Geral do IFAL – Campus Satuba, no setor de protocolo, horário de expediente deste Campus.

Obs.: A inscrição deve ser devidamente protocolada.

4. PERÍODO DE SELEÇÃO 
Seleção: 20 a 21 de maio de 2010 
Divulgação dos resultados: 24 de maio de 2010

Período de Reconsideração: 25 de maio de 2010

Resultado dos recursos: 27 de maio de 2010

5. REQUISITOS PARA ORIENTADOR, BOLSISTA E PROJETO 
5.1. Requisitos do Orientador 
Ser servidor do IFAL (Campus Satuba) com formação superior e ter produção científica, tecnológica ou artístico-cultural divulgada em periódicos científicos, congressos, simpósios ou eventos similares.

5.2. Requisitos do bolsista 

- Estar regularmente matriculado em curso técnico ou superior Tecnólogo do IFAL – Campus Satuba; 

- Dedicar-se integralmente às atividades do ensino técnico ou superior tecnológico e a pesquisa; 

- Não possuir vínculo empregatício ou bolsa de auxílio financeiro de qualquer espécie (CNPq, CAPES, FAPEAL, IFAL, bolsa de trabalho etc.); 

- Histórico escolar contendo todas as disciplinas cursadas do ano letivo anterior, cuja média aritmética deverá ser igual ou superior a 7,0 (sete). Obs.: Esse requisito deverá ser verificado pelo orientador do projeto antes da submissão do mesmo.
5.3. Requisitos do Projeto 
- Ter caráter de pesquisa aplicada e preferencialmente atender à necessidade dos arranjos produtivos locais, inserido no Estado de Alagoas; 

- Ter mérito técnico-científico; 

- Apresentar viabilidade técnica e econômica para sua execução. Outros recursos para custear o projeto, o pesquisador poderá buscar em outras empresas de fomento a pesquisa.
- Conter plano de trabalho detalhado e individualizado do bolsista com respectivo cronograma de execução, exeqüível ao longo da vigência da bolsa. 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
O processo de seleção será conduzido pelo DPPI, CAPE e Comitê de Pesquisa do IFAL – Campus Satuba. 

Observação: Os projetos que forem classificados e não contemplados com bolsa, poderão ser desenvolvidos como serviço voluntário nos termos da Lei nº 9.608, de 18/02/1998, desde que haja solicitação formal do orientador. 

7. BOLSAS 
Quantidade de bolsas ofertadas: 2 (duas) 
· Valor mensal de cada bolsa: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); 
· Período de vigência: 01/06/2010 a 31/12/2010 (sete meses);
· Fonte de recursos: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas – Campus Satuba. 
8. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
· Formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado pelo orientador e bolsista;

· Projeto de pesquisa (máximo de 8 páginas), em 02 (duas) vias impressas e encadernadas, além de uma em CD-ROM, contendo os seguintes itens: Título, Apresentação e Justificativa, Objetivos, Material e Métodos, Resultados Esperados, Cronograma de trabalho do bolsista e colaborador (se houver) individualizado e Referências bibliográficas (modelo de projeto disponível no site www.eafs.gov.br); Obs.: verificar item 3 deste edital.
· Curriculum Vitae (modelo Lattes CNPq, informando produção científica, tecnológica ou artístico-cultural e orientações), do orientador e do bolsista; 

· Histórico escolar do candidato (ver item 5.2 deste edital); 

· Termo de adesão ao serviço voluntário para aluno colaborador (se houver); 

Observações: 
· Não será aceita inscrição cuja documentação esteja incompleta; 

· Alunos transferidos: anexar histórico escolar de instituições anteriores, obrigatoriamente. 

· Os documentos acima estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico: www.eafs.gov.br
9. PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

A avaliação do trabalho do bolsista consistirá em: 

· Apresentação pelo bolsista de seminários e 02 (dois) relatórios a serem avaliados pelo DPPI, CAPE e Comitê de Pesquisa.
10. CANCELAMENTO DE BOLSAS, SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTAS E BOLSISTAS VOLUNTÁRIOS. 

O cancelamento da bolsa poderá ser realizado a qualquer momento, dependendo da disponibilidade orçamentária do IFAL, por solicitação do orientador ou pelo bolsista.

A substituição do bolsista, solicitada pelo orientador, poderá ocorrer a qualquer momento, desde que o aluno substituto tenha nota da produção científica e participação em eventos igual ou superior a nota do bolsista que está sendo substituído.  
O orientador deverá informar, caso o bolsista conclua o curso durante a vigência do Edital, indicando assim a sua substituição da bolsa.

11. DECLARAÇÃO 
Será fornecida declaração ao bolsista que participar de todas as atividades do PIBIC, inclusive na condição de voluntário, cujo desempenho demonstrado tenha sido no mínimo satisfatório, com aprovação do relatório final pela Coordenação de Apoio à Pesquisa e ao Empreendedorismo do IFAL – Campus Satuba.

12. INADIMPLÊNCIA 
O não cumprimento, por parte do bolsista, de quaisquer das atividades referentes ao item nove desse edital colocará o estudante na situação de inadimplência, implicando no imediato cancelamento da bolsa. O restabelecimento da bolsa poderá ser feito mediante a entrega de relatório, com a devida justificativa pelo atraso, que será apreciado e avaliado pelo DPPI, CAPE e Comitê de Pesquisa deste Campus em um prazo de 15 dias. Mesmo que haja restabelecimento, a bolsa referente ao mês de suspensão não será paga. Obs.: A não apresentação da justificativa implicará no cancelamento total da bolsa.
13. CRITÉRIO PARA PONTUAÇÃO

a) Projeto de Pesquisa (máxima 70 pontos)

Mérito científico e tecnológico – até 20 pontos;

Importância do Projeto para o desenvolvimento científico e tecnológico da região – até 20 pontos;

Viabilidade técnica econômica – até 15 pontos;

Plano de trabalho e cronograma de execução exeqüível dentro do prazo de vigência da bolsa – até 15 pontos.

b) Orientador (máxima 10 pontos)

Titulação: 
Doutorado – 10 pontos;
              Mestrado – 5 pontos;
                 Especialização – 2 pontos;

Obs.: Esse critério não é acumulativo, sendo o orientador pontuado apenas com a sua maior titulação.

c) Produção científica do orientador (máxima 10 pontos).

Produção científica comprovada nos últimos cinco anos: trabalho publicado em periódico (2 pontos, sendo no máximo 5 artigos); Resumos apresentados em congressos ou simpósios ( 1 ponto, sendo no máximo 10 resumos).

d) Bolsista (máxima 10 pontos)

- Produção científica comprovada (máxima 5 pontos) – artigos publicados em periódicos corresponderão a 2 pontos cada; resumos apresentados em congresso valerá 1 ponto cada.
- Participação comprovada em eventos ou curso de extensão (máximo 5 pontos), sendo 1 ponto para cada participação.
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
· Não será aceita complementação de documentação, para efeitos de consideração de resultados;

· Os casos omissos serão apreciados e divulgados pelo DPPI, CAPE e Comitê de Pesquisa do IFAL Campus Satuba;

José Harlisson de Araújo Ferro

Coordenadoria de Apoio à Pesquisa e ao Empreededorismo

Prof. Anselmo Lúcio Aroucha Santos
Departamento de Produção, Pesquisa e Inovação

Satuba, 12 de maio de 2010.
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